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Exmo. Senhor Conselheiro Relator,

Trata-se  de  Relatório  Técnico  de  Defesa  das  Contas  Anuais  de 

Gestão da Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Araguaia, exercício de 2013. 

Foram analisados os documentos e as alegações apresentados pelo 

Senhor Joel Ferreira -  Prefeito Municipal, por meio de malote digital no dia 18/02/2013, 

gerando o protocolo nº 43605.

A equipe técnica, responsável pela análise da defesa, concluiu que 

das 27 (vinte e sete) irregularidades apontadas, preliminarmente, no Relatório Técnico,  

foram mantidas  21 (vinte  e uma)  irregularidades,  5  (cinco)  foram sanadas e 1 (uma) 

convertida em ponto de controle, conforme disposto na conclusão do Relatório Técnico 

de Defesa às págs. 33 a 38.

 

TCE/MT
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Rub.



É a informação que submete-se à apreciação superior.

Secretaria  de  Controle  Externo  da  Segunda  Relatoria  do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 25 de julho de 2014.

(assinatura digital)  

Jakelyne Dias Barreto Favreto
 Subsecretária de Controle Externo da Rel. do Cons. José Carlos Novelli

                                                                                              

DESPACHO
                 Visto. Submetemos os autos ao Gabinete do Conselheiro 
Relator para as providências cabíveis.

(assinatura digital) 

 Andréa Christian Mazeto
  Secretária de Controle Externo da Rel. do Cons. José Carlos 

Novelli
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